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“DIA
'TAEI^ÍG)ND0\ ;E Dâ; ÕIQT^Sprovíncias.

. . . FÍAÇO Si^ÈRi que a Câmafâ dõ
Município de Caieiras aprova, e eu, GILMAR SOARES' \TGENTEi; iià :qüàlidâde de Ptèfeito
Municipàl, saíieípnp e promülgõ a seguiíite Lei.'

DOMÜNIGKAL

Éíeí ifistíiw^e ee • Meiíieípie
de Câieirás o “Dia Municipal do TàekwòhdP'’, a ;sêr cõnieinorâdôi áriuàlinerite, na dáta de 04 de ,
setembro.

Parâgrafò: único. Durante a data
indicada no caput deste aitigp poderão ser desenvolvidas ;ações com o fim de valorização e difbsão
da prática do Taelçwondo.

Art 2®. - Q ‘T)ia Municipal do
Taekwondo* passará a integrai o GalenÜárip OiEiCial de Atraâád MiMCípÍP deíGaieifás.

Art. 3°. - O Poder Execúrivo Municipal
regulàrnentoá a presente Lei no que coiiber e íbr necessário à süá efetívá aplicàçãO.

Art 4®. - As despesas ^decorrentes da
execução dèSta Lei correrão por Conta dás dotáçõès orçainentáriàs prõpriás, süpíemèntadas se
necessário.

Arfe. 5°. Esta Lèi: eritrãrá enr vigor na
data de siia pübíicá^P, íei?PgàdáSias tMsppslçõéSíèm cOntiáriP.
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Gilmar;^-PREEEFF'Lei aprovada.par meio do Projeto dé Lei n° 071/20^da Barrocà", registrado, nesiadatà, ndSeerélar^dò Çrdbir^Í^i<iPr^ii&ièipüblic:àdò noQií^o de EdiÍà&
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CERTIDÃO

Certifico que a Lei Municipal n° 6.239, de 08 de
agosto de 2025, foi publicada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras na

feferido é verdade e dou fé. Caieiras, 14 de
, Gabriel de Oliveira Infante, Analista

data de 14 de agosto de 202A
agosto de 2025. Eu,
Legislativo. //
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